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                                         PROJETO DE LEI Nº 2.349




 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho.

  Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal de Tavares, autorizado a contratar temporariamente com base no art. 37, Inciso IX, da CF/88 e art.195 e seguintes da Lei nº 1.776/2014, 01 (um) Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, a serem cumpridas conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar.

            Art.2º- A remuneração será efetuada através de folha de pagamento, correndo as despesas por conta da seguinte dotação orçamentária:


  06- Sec. Mun. de Saúde e Bem Estar

            3283- ASPS
            3283-31. 90.04.99.01.00- Contratação por tempo determinado de profissionais da saúde.

   Art.3º- O servidor contratado por prazo determinado perceberá remuneração idêntica à fixada para o cargo permanente do quadro de pessoal do órgão contratante, nos termos do art.198, da Lei nº 1.776/2014 (Regime Jurídico).

             Art.4º- As contratações serão de até 31 de dezembro de 2020, em caso de real necessidade administrativa, através de processo seletivo simplificado vigente.

  Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.





  Gardel Machado de Araújo




          Prefeito Municipal




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº 2.349/2020




Senhor Presidente,





Senhores Vereadores:



Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 2.349/2020 para apreciação desta Egrégia Casa Legislativa, o qual autoriza o Poder Executivo a firmar contratos temporários de trabalho.


Faz-se necessária a contratação de (1) um técnico em enfermagem por período determinado para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar, visando à reposição de servidor na referida Secretaria, devido a licença saúde da servidora Marcieli Mesquita Vilanova, devido estar gestante não podendo continuar com suas atividades, sendo uma recomendação frente a pandemia de COVID-19, conforme decreto municipal nº5.717 de 03 de abril de 2020.

                  Devido a prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), não podemos ficar desamparados de servidores para melhor atender as demandas.

       Deste modo, solicita-se que seja remetido em Regime de Urgência para votação, por se tratar de atividade essencial que não pode ficar sem continuidade.


Esperando contar com a colaboração dos nobres Vereadores, desde já agradecemos atenção prestada. 







Tavares, 03 de agosto de 2020.




Gardel Machado de Araújo



          Prefeito Municipal
